


Edição 4.575 - 04 de fevereiro de 2026 - Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
PORTARIA

PORTARIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: EH5VNVZG-UUNGEVCN-ZWDBS8E3-ROYT5XPL

Versão eletrônica disponível em: https://coaraci.ba.gov.br



PORTARIA 018/2026

“Concede,  a  pedido,  licença  para

interesse particular sem vencimento, e dá

outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI - ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e em conformidade com a Lei 802/2001, arts.81 e
88. 

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, a pedido, licença para interesse particular (sem vencimentos) por 01 (Um) ano

a servidora Srª.  ALINGLHIDIS MURIELLA SOBRAL LEITE, lotada na Secretaria Municipal de

Educação no cargo de Assistente Administrativa, matrícula nº. 2341, que será gozada de 30 de

Janeiro de 2026 a 30 de Janeiro de 2027, devendo a servidora retornar as atividades normais de

trabalho no dia 01 de fevereiro de 2027.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de

janeiro de 2027, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  COARACI  -  ESTADO  DA BAHIA,  em  04  de

fevereiro de 2026.

MILTON DIAS CERQUEIRA MICHELI SANTOS

Prefeito Municipal

EDSON MATHIAS DE OLIVEIRA FERNANDES

Secretário Municipal de Administração 
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